
 

LEI N.º 2.869/2013 
      De 16 de dezembro de 2013. 
 
 
 “INSTITUI O DIA DO COVEIRO NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PILAR DO 
SUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
      JANETE PEDRINA DE CARVALHO PAES , 
Prefeita Municipal de Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
 
      Art. 1 o – Fica instituído o dia 03 de novembro 
como o Dia do Coveiro no Município de Pilar do Sul. 
 
 
 Art. 2º -  As despesas decorrentes com a 
execução desta Lei correrão por conta do orçamento vigente.  
 
 
       Art. 3 o - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 
 
      Pilar do Sul, 16 de dezembro de 2013. 

 
 
 
 

         JANETE PEDRINA DE CARVALHO PAES 
                                                    Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 

                                                             JUAREZ MÁRCIO RODRIGUES 
                                                               Secr. de Neg. Jurídicos e Tributários 

 
                            
 
                                   

Registrada e publicada na Secretaria da 
Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, na data supra. 

 
 
 

                                                                          Marlene de Carvalho Gois Seabra 
                                                                                           Assistente Administrativo I 


